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Didrio Oficial da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco

Recife, 9 de junho de 2026

LEI N° 19.255, DE 8 DE JUNHO DE 2026.

Reajusta a remuneragdo dos Servidores do Quadro de Pessoal de
Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Publico do Estado de
Pernambuco e altera dispositivos da Lei n® 12.956, de 19 de dezembro
de 2005, para promover ajustes no Plano de Cargos e nos Vencimentos
do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério
Publico de Pernambuco.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faco saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6° e 8° do art. 23, da Constituicdo do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Os vencimentos-base dos cargos efetivos de Analista Ministerial e de Técnico Ministerial, que compdéem o
Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Publico do Estado de Pernambuco, ficam reajustados no
percentual de 6% (seis por cento) a partir de 1° de maio de 2026.

Paragrafo tnico. O reajuste estabelecido no caput deste artigo é extensivo, no mesmo indice percentual e termo inicial,
ao quadro de pessoal suplementar do Ministério Publico de Pernambuco, as fungdes gratificadas, inclusive aquelas decorrentes
de adicional de exercicio de servidores cedidos, e ainda, aos cargos comissionados.

Art. 2° O indice de reajuste previsto no art. 1° desta Lei é extensivo, no que couber, aos servidores inativos e
pensionistas, observada a legislagdo previdenciaria em vigor.

Art. 3° O inciso VI, do art. 7°, da Lei n° 12.956, de 19 de dezembro de 2005, passa a ter a seguinte redacéo:

VI - Progresséo funcional: avango entre referéncias decorrentes da progressao do servidor na mesma classe
e cargo, podendo se dar nas seguintes formas: (NR)

a) progressao simples: movimento na carreira de 1 (uma) referéncia dentro da mesma classe; (AC)
b) progressao diferenciada: movimento na carreira de 2 (duas) referéncias dentro da mesma classe.” (AC)

Art. 4° O caput do art. 27, e seus §§ 1° e 2°, da Lei n° 12.956, de 19 de dezembro de 2005, passa a ter a seguinte
redagéo:

“Art. 27. A estrutura dos vencimentos dos servidores dos Quadros Permanente e Suplementar é formada por
45 (quarenta e cinco) referéncias, distribuidas em 3 (trés) Classes, denominadas A, B e C, na seguinte forma
e alcangadas progressivamente de acordo com os termos dos arts. 29 e 48 desta Lei e mediante
regulamentacéo da Procuradoria Geral de Justica: (NR)

| - A Classe A é composta das referéncias de 1 a 25; (AC)
Il - A Classe B é composta das referéncias de 13 a 37; (AC)
Il - A Classe C é composta das referéncias de 21 a 45. (AC)

§ 1° Para os cargos de Analista Ministerial e Analista Ministerial Suplementar, a Classe A é a classe inicial na
carreira. As Classes B e C sdo classes que poderéo ser alcangadas mediante promogao por tempo na carreira
e elevagao de nivel profissional, assim discriminadas: (NR)

| - Classe B: conclusdo de outra graduagdo em nivel superior, ou de especializacdo lato sensu ou de
mestrado. (NR)

Il - Classe C: concluséo de doutorado, ou mestrado, desde que nao tenha sido utilizado para a promogéao para
a classe B, ou de segundo mestrado, ou de segunda especializagdo lato sensu em gestdo do Ministério
Publico, promovida pela Escola Superior do Ministério Publico ou mediante convénio da Procuradoria Geral
de Justica com entidade superior de ensino. (NR)

§ 2° Para os cargos de Técnico Ministerial e Técnico Ministerial Suplementar, a Classe A é a classe inicial na
carreira. As Classes B e C poderéo ser alcangadas mediante promogéo por tempo na carreira e elevagao de
nivel profissional, assim discriminadas: (NR)

Art. 5° O caput do art. 28 da Lei n° 12.956, de 19 de dezembro de 2005, passa a ter a seguinte redagao:

“Art. 28. Os vencimentos iniciais dos cargos de provimento efetivo dos Orgédos de Apoio Técnico e
Administrativo sdo os constantes do Anexo VI. (NR)

Art. 6° O caput do art. 29 da Lei n® 12.956, de 19 de dezembro de 2005, passa a ter a seguinte redagao:

“Art. 29. Entre cada uma das referéncias, os vencimentos dos cargos constantes dos Anexos | e Il, da
presente Lei, terdo o acréscimo percentual correspondente a 4% (quatro por cento).” (NR)

Art. 7° O § 1° do art. 39-B da Lei n° 12.956, de 19 de dezembro de 2005, passa a ter a seguinte redagéo:
EATE BO-B. ittt

§ 1° Considerar-se-a como de efetivo exercicio o afastamento previsto neste artigo, sem prejuizo de sua
remuneragao, direitos e vantagens, exceto a progressao diferenciada, prevista no art. 48 da presente Lei. (NR)

Art. 8° O art. 48 da Lei n° 12.956, de 19 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redagédo, com o
acréscimo dos §§ 1°-A, 1°-B, 6° e 7°:

“Art. 48. O desenvolvimento dos servidores nas carreiras de que trata esta Lei dar-se-a mediante progressédo
funcional e promogédo por elevagédo de nivel profissional, observados critérios objetivos de desempenho e
regulamento préprio da Procuradoria Geral de Justica. (NR)

§ 1° A progresséo funcional é a movimentagao de servidor ativo de uma referéncia para a seguinte, dentro da
mesma Classe, observado o resultado da avaliagcdo global de desempenho dos servidores elegiveis para
progressao, podendo se dar pelas modalidades previstas no art. 7° desta Lei: (NR)

| - progresséo simples: consistente no movimento na carreira de 1 (uma) referéncia dentro da mesma Classe.
(AC)

Il - progresséo diferenciada: consistente no movimento na carreira de 2 (duas) referéncias dentro da mesma
Classe. (AC)

§ 1°-A. Para a progresséao diferenciada, ficam elegiveis os servidores que obtiverem nota igual ou superior a
90% (noventa por cento) na avaliagdo global de desempenho, observada a limitagdo de até 20% (vinte por
cento) do total de servidores avaliados. (AC)

§ 1°-B. Para a progressao simples, serdo elegiveis os servidores que obtiverem nota acima de 80% (oitenta
por cento) na avaliagao global de desempenho e que ndo se enquadrem nos critérios previstos no § 1°-A.
(AC)

§ 2° A promogao por elevacdo de nivel profissional € a movimentagao do servidor ativo de uma Classe para
outra, que ocorrerd a cada 8 (oito) anos, em cada Classe, e implicara, para fins remuneratérios, avango
equivalente ao valor de 5 (cinco) referéncias da Classe atual, mediante ato do Procurador-Geral de Justiga,
apos conclusdo de cada um dos cursos abaixo, desde que néo elegiveis para o provimento inicial do cargo:
(NR)

§ 5° As progressodes funcionais ocorrerdo em 1° de dezembro de cada ano, conforme previsto no § 1° do
presente artigo, mediante publicagédo de Portaria do Procurador-Geral de Justica. (NR)

§ 6° O intersticio de 8 (oito) anos exigidos para promogé@o de uma Classe para outra, constante na regra
estabelecida no § 2° n&o incide para os servidores que, ao tempo da publicagéo desta Lei, integram o Quadro
de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Publico de Pernambuco. (AC)

§ 7° O servidor que, ao tempo da publicagdo desta Lei, integra o Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Publico de Pernambuco sera promovido para a Classe subsequente, desde que

cumpridos os requisitos previstos no art. 50 da Lei n° 12.956, de 19 de dezembro de 2005, avangando 4
(quatro) referéncias da Classe atual, para fins remuneratérios, mediante ato do Procurador-Geral de Justica.”
(AC)

Art. 9° O art. 50 da Lei n°® 12.956, de 19 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redagdo, com o
acréscimo dos § 1°-A:

“Art. 50. O servidor que, ao tempo da publicagao desta Lei, integra o Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Publico de Pernambuco serd promovido para classe de elevagado de nivel
profissional referente ao titulo mais alto que possuir, mediante a comprovagédo através de Diploma de
conclusdo de curso ou titulagao, e desde que atendido o disposto no § 5° do art. 27. (NR)

§ 1°-A Para os cargos de Analista Ministerial e Analista Ministerial Suplementar, a Classe A é a classe inicial
na carreira. As Classes B e C séo classes que poderdo ser alcangadas mediante promogéo por elevagao de
nivel profissional, assim discriminadas: (AC)

| - Classe B: conclusdo de outra graduagado em nivel superior ou de especializagéo lato sensu; (AC)

Il - Classe C: conclusé@o de mestrado, de doutorado ou de segunda especializagdo lato sensu em gestdo do
Ministério Publico, promovida pela Escola Superior do Ministério Publico ou mediante convénio da
Procuradoria Geral de Justica com entidade superior de ensino. (AC)

Art. 10. Para o servidor que tomar posse no Ministério Publico de Pernambuco apés a publicagédo da presente Lei, sera
assegurada a progressao funcional durante o estagio probatério, ficando a promogéo condicionada aos critérios do § 2° do art.
48 da Lei n® 12.956, de 19 de dezembro de 2005.

Paragrafo unico. Para o servidor ocupante de cargos efetivos do Ministério Publico de Pernambuco ao tempo da
publicagdo desta Lei serdo vedadas a progresséo funcional e a promogéo por elevagédo de nivel profissional durante o estagio
probatério, ficando a progresséo e a promogéo condicionadas & aprovagéo no referido estagio e limitada a classe compativel com
a escolaridade obtida até o fim do periodo probatério, conforme segue:

| - Na Classe A, na referéncia 08;
Il - Para a Classe B, na referéncia 13;
Ill - Para a Classe C, na referéncia 21.

Art. 11. E vedada qualquer redugdo nominal de vencimentos ou proventos em decorréncia da aplicagdo desta Lei,
especialmente quanto ao reenquadramento e a promogao por elevacédo de nivel profissional.

Art. 12. Para cumprimento do disposto no artigo anterior, ficam estabelecidas faixas de referéncia suplementar, de
natureza transitéria, de modo a permitir o reenquadramento com equivaléncia salarial, para a Classe A, as referéncias de 26 a
33.

Art. 13. Os servidores ocupantes de cargos efetivos do Ministério Publico de Pernambuco serdo enquadrados nas
tabelas remuneratérias instituidas por esta Lei na referéncia de vencimento imediatamente subsequente aquela correspondente
aos seus vencimentos basicos atualmente percebidos e sera extensivo, no que couber, aos servidores inativos ou pensionistas,
observada a legislagé@o previdenciaria em vigor.

§ 1° Para fins do disposto no caput, considera-se vencimento basico o valor nominal, excluidas vantagens pessoais,
gratificagbes e adicionais de qualquer natureza.

§ 2° Aos servidores que fagam jus a progressao funcional no més de dezembro de 2026, fica assegurada a aplicacéo
da progressdo na estrutura remuneratoria anterior a publicacdo desta Lei, devendo o reenquadramento referido no caput,
considerar, para todos os efeitos, a situagdo funcional decorrente dessa progressao.

Art. 14. As disposigdes do § 5° do art. 48 da Lei n® 12.956 de 19 de dezembro de 2005, com redagao dada pelo art. 8°
desta Lei, ndo se aplicam no presente exercicio financeiro em decorréncia dos termos do art. 13 desta Lei.

Art. 15. Ficam revogados o paragrafo Unico do art. 28 e os arts. 49 e 51 da Lei n® 12.956, de 19 de dezembro de 2005.
Art. 16. Ficam alterados os Anexos IV e VI da Lei n° 12.956, de 19 de dezembro de 2005.

Art. 17. A eficacia do disposto nesta Lei fica condicionada ao atendimento do § 1° do art. 169 da Constituicdo Federal
e das normas pertinentes da Lei Complementar n® 101/2000.

Art. 18. As despesas com a execugdo da presente Lei correrdo por conta de dotagdo orgamentaria propria.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao e produzira efeitos financeiros a partir de 1° de maio de 2026,
no tocante as disposi¢des dos seus arts. 1° e 2°, enquanto os arts. 3° ao 15 somente produzirdo efeitos a partir de 1° de dezembro
de 2026.

Palacio Joaquim Nabuco, Recife, 8 de junho do ano de 2026, 210° da Revolugédo Republicana Constitucionalista e 204°
da Independéncia do Brasil.

ALVARO PORTO
Presidente
“ANEXO IV
Requisitos e atribuigées basicas dos cargos de provimento efetivo
Cargos: Analista Ministerial e Analista Ministerial Suplementar
| - A Classe A é composta das referéncias de 1 a 25;
Il - A Classe B é composta das referéncias de 13 a 37;
Il - A Classe C é composta das referéncias de 21 a 45.
Requisitos: Certificado de conclus@o ou Diploma reconhecido pelo MEC em Curso Superior a ser exigido no Edital do Concurso
Publico a depender da area oferecida: administrativa, arquitetura, auditoria, biblioteconomia, biologia, ciéncias contabeis,
comunicagdo social, documentagdo, engenharia civil, estatistica, informatica, juridica, nutricdo, pedagogia, planejamento,
processual, psicologia, medicina, servico social e, ainda, conhecimentos basicos na area de informatica.
Atribuigcdes: exercer atividades de apoio técnico, pesquisa, pareceres, supervisdo, coordenagéo, controle, planejamento ou
execugdo especializada, segundo o grau de complexidade da correspondente formacéo profissional do ocupante.
Cargos: Técnico Ministerial e Técnico Ministerial Suplementar
| - A Classe A é composta das referéncias de 1 a 25;
Il - A Classe B é composta das referéncias de 13 a 37;
Il - A Classe C é composta das referéncias de 21 a 45.
Requisitos: Certificado de conclusdo de nivel médio ou curso técnico equivalente, podendo ser exigido, conforme atribui¢ao
exigida em Edital de Concurso, apresentagéo dos diplomas ou certificados em habilitagéo especifica e conhecimentos basicos na
area de informatica, ou ainda, habilitacdo para dirigir veiculo.
Atribuicdes: Desempenhar atividades de execugdo na area administrativa, sobretudo de pessoal, material, arquivo, atendimento
ao publico, desempenhar atividades de apoio direto as atividades fins de controle processual e nas areas de documentacéo e
informagéo juridica, bem como exercer atividades administrativas nas areas de contabilidade, orgamento, informatica,
programacdo de computadores, eletronica e telecomunicagdes, segundo a correspondente capacitagéo profissional do ocupante,
realizar diligéncias de interesse das Promotorias e Procuradorias de Justica, conduzir veiculo oficial para transporte de
passageiros, documentos e materiais. “ (NR)

“ANEXO VI

Vencimento inicial dos cargos de provimento efetivo dos Orgios de Apoio Técnico e Administrativo

Classe A, Referéncia 01

Analista Ministerial RS 7.150,91
Técnico Ministerial e Técnico Ministerial Suplementar R$ 4.715,48
” (NR)



